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O INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL reconhece a INDICAÇÃO GEOGRÁFICA 
para o produto/serviço abaixo identificado, concedendo o seu registro para os fins e efeitos da proteção 
de que trata a Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996 nos seguintes termos: 
 
Indicação Geográfica: Canastra 

Espécie:  Indicação de Procedência  

Natureza:  Produto 

Produto:  Queijo 

País:   Brasil 

Apresentação da Indicação Geográfica: Queijo da Canastra 

 

Delimitação da área geográfica: 

A área geográfica delimitada para a Indicação de Procedência CANASTRA 
corresponde à área delimitada dos municípios de São Roque de Minas, 
Vargem Bonita, Medeiros, Bambuí, Delfinópolis, Piumhi, Tapiraí e São João 
Batista do Glória. Estes municípios estão localizados no sudoeste do Estado 
de Minas Gerais, limitando-se ao norte com a região do Triângulo Mineiro, ao 
sul com a região do Lago de Furnas e a oeste com a região centro-oeste de 
Minas 

 

Data do Registro 

 

13/03/2012 

 

Data da Alteração: 

 

17/09/2024 

Requerente: Associação dos Produtores de Queijo Canastra – APROCAN 
 

 

 

Rio de Janeiro, 26 de setembro de 2024. 

Thaís Castro 
Chefe de Seção 
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Instituto Mineiro de Agropecuária

Gerência de Certificação

Nota Técnica nº 1/IMA/GEC/2024

PROCESSO Nº 2370.01.0001793/2024-67

1- ASSUNTO 

Solicitação da Associação de Produtores de Queijo Canastra - APROCAN, de atualização do
Instrumento Oficial de delimitação da área geográfica de produção do Queijo da Canastra para
fins de Indicação de Procedência.

 

2- REFERÊNCIA

2.1 dossiê histórico realizado pelo Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas e

a Welge e Gonçalves Advogados Associados.

2.2 Estatuto da APROCAN.

2.3 Portaria IMA no 694, de 17/11/2004.

2.4 Ofício da APROCAN, de , 07 de junho de 2021, solicitando atualização da delimitação da

área geográfica de produção do Queijo da Canastra para fins de Indicação de Procedência.

2.5 Portaria IMA no 2124, de 04 de Março de 2022.

2.6 Revista de Propriedade Industrial – RPI, n. 2769 de 30 de janeiro de 2024.

 

3- SUMÁRIO EXECUTIVO

3.1 Nome: Canastra

3.2 Produtos: Queijo da Canastra

3.3 Espécie: Indicação de Procedência.

 

4. FUNDAMENTAÇÃO

Tratando-se a solicitação do requerente (Aprocan) de alteração de delimitação de área geográfica
e, portanto estando o produto queijo já devidamente protegido para o nome geográfico Canastra
(IG 201002, registrada em 13/03/2012), a presente nota técnica não discorre sobre os atributos
que comprovaram sua notoriedade. Tão somente, objetiva verificar se existem elementos
comprobatórios que possibilitem o atendimento ao pedido de inclusão do município de São João
Batista do Glória à área já delimitada.

Assim, com base nos documentos de referência à presente Nota Técnica, em especial o dossiê
histórico realizado pelo Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas e a
Welge e Gonçalves Advogados Associados, o qual apresenta também uma Caracterização
do Município de São João Batista do Glória pela Emater-MG, verifica-se que:

a) o município compõe o Parque Nacional da Serra da Canastra e, até sua emancipação, fez parte
dos municípios de Piumhi e Delfinópolis (ambos já pertencentes à área delimitada);

b) predominantemente rural, tem o leite como principal produto, o que originou sua grande
produção de queijo canastra;

c) há registros históricos demonstrando a produção de queijo no município, como o livro
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Memórias de São João Batista do Glória , de Antônio Griho, publicado em 1999;

d) há presença histórica de produtores no município, evidenciada nas transcrições de textos e
fotos de entrevistas realizadas em propriedades rurais, com produtores que produzem e
comercializam o Queijo no Município há décadas;

e) o município é citado como produtor de Queijo da Canastra em diversas matérias de
jornais/revistas/portais/blogs, com destaques para:

- 10 Cidades, publicação do Estado do Maranhão, publicada em 14/11/2020;

- Proteção ao nascedouro, publicação do Estado de Minas, publicada em 03/03/2020;

- Terra dos Queijos premiados, publicação do Estado de Minas, em 28/01/2020;

- Do Quintal do Glória para o Mundo : publicação do Agrosoft, em 02/10/2019;

- Queijeiros da Aprocan ganham 47 medalhas , publicação da Folha da Manhã, em 26/09/2019;

- Conheça a região de Minas onde se produz os melhores queijos do mundo:  publicação do
Uai, em 05/06/2019.

f) O município é incluído como produtor de Queijo Minas Artesanal na microrregião da Canastra,
pela PORTARIA IMA Nº 1687, de 22 de dezembro de 2016, no âmbito do Decreto Estadual
Decreto n° 42.645/2002;

 

6. CONCLUSÃO

Evidencia-se forte ligação histórica, geográfica e cultural do município de São João Batista do
Glória com a área delimitada de produção de queijo da Canastra e entrevistas realizadas com
produtores locais permitiram a constatação do senso de pertencimento dos mesmos à região.

Portanto, considerando todos esses elementos inclui-se o Município de São João Batista
do Glória na área já delimitada para a indicação de procedência do Queijo da Canastra,

reconhecida pela Portaria IMA no 694, de 17 de Novembro de 2004.  Essa medida não apenas
reconhece a contribuição histórica e cultural do município para a produção desse produto
emblemático, mas também fortalece a identidade e a valorização da região da Canastra.

Documento assinado eletronicamente por Rogerio Carvalho Fernandes, Gerente., em 20/02/2024, às

09:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de

26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 82295283 e o

código CRC 79B42DF5.

Referência: Processo nº 2370.01.0001793/2024-67 SEI nº 82295283
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